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GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇU
IEista,d.o d.o lEspírito Sa.n.to

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: 1.9./JJ./.9.j.

ASSUNTO: Qenpnii na Rua...Gume.Pc

Í...PROJEIO..DE...LE.Í 12/91....}

AR O [1) 0 y 0^0 m

- A u b o r -

AUTUAÇÃO
Aos .d.ezen.oy.e dias do mês de .novembro de mil

novecentos e, no.y.en.ta...e. ..w.m , nesta Secretaria,

eu, , Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, .Jj

o subscrevo e assino.

Manoe I de -ííi^rva I ho

ZXQÚ},!.
b

\

 icretário.
\  //

(/



^ p li o V A D OSala das ^a®aãas j ,

PROJETO DE LEI 32/9i ^ ̂

DENOMINA RUA GUMERCINDO

JOSÉ RIBEIRO

O Vereador in fine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário

desta Gamara Municipal, o seguinte:
APROVADO

Sala Â?tf Sessõ^ Q3. / J a.. /..^íjL

Presidente

PROJETO DE LEI ínfí \
HaJò ■- 2.^ cX

Art, I- - Fica denominada Rua Gumercindo Jose Ribeiro,

a Rua que se inicia na Rua Joaquim Teixeira

de Almeida e termina na Rua Nestor Pol ido ,

em Sao Pedro de Rates, distrito de Guaçui-ES.

Art. 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

bl icação, revogadas as disposições era contra
ri o.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 19 de novembro de 1991

2L
ÃROLDO MONTON! FERREIRA

-Autor-
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PROJETO DE LE! 32/91 . ~
(^: /c,

DENOMINA RUA GUMERCINDO

JOS£ RIBEIRO

O Vereador rn fine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a aprecíaçao do Plenário

desta Gamara Municipal, o seguinte:

APROVADO

Sala xla^ Sessõ^ o3/j ̂  L3A.

PROJETO DE LEI ^

Art. í- - Fica denominada Rua Gumerçindo Jose Ribeiro,

a Rua que se inicia na Rua Joaquim Tei;«eira

de Almeida e termina na Rua Nestór Polido ,

oní Sao Pedro de Ratos, distrito de Guoçui~ES,

Arté 2~ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

bl ícaçao, revogadas as disposições em contp^

ri Oi

Saia das Sessões;

Guaçuf-ES, l9 de novembro de 1991

ARO IDO iMONTON! FERREIRA

-Autor-



aprovado
Sala das Sassões^t/j/ / cj /

PROJETO DE .ití ..M/31 ^ (p/|

DENOMINA RUA GUMERCÍ.è

JOS£ RIOGÍRO

O Ycpéoclór rn fine assihado, nò üso díS suas'

otPÍOuiçõas íegais;. suijrüetc a apreciação do Plõnanio

desta Cojnara Moíiícípel/ ó seguinte: APROVADO
Sala Sessões^3 / (^ /gy

Presidente

PROJETO DE LE!

(Mo ■. ^ 0.,^^

Art, j"' - Fica dôriO«inada Rua Guinorctndo José Rl-bcíró-,
a Rua que so iniciG fsa Rur, Joaquirij Teijíoíra

de Af-nsolda c ter nino na Rua íbstór Polido ,
op Sap Pedro do Rates, -distrito de Guéçuí-^ES,#::

Art. 22 - Esta Loi -enitrara gd Vígor na dato de sua -pu."!-

bi icpçaó,- revogadas q,s disposições pai .cohtrÀ
r í o-

iala das Sessões;

G'uoc-Uí-E5,- Í9 cie noyeabr-o de 1991*

ARGlDO MONfDNI FERRefRA
^ A II t O' r ~



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

EStEMao ga.O EiSI33.ITjL-tO SSI-Xl-tO

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Retrós Tomando
Este o ^QlSj
Sala das em / [j J, S.j

Secretámo

R E M E S S 4

Nesta Data Faço Remessa Destes a ms ao
Exm". Sr Assessor Jurídica da ..í:. o

Sala das Sessões, em,.

Senhor Presidente:

UA/. 11

PresidaoK iíTtv

Como nossa Constituição e omissa quanto a qual dos poderes

caberia denominar ruas, vilas, logradouros, etc, ficam, tanto o Executivo

A

quanto o Legislativo com tal incumbência.

/V

Ante o exposto, sugerimos o tramite normal do presente

Projeto.

E o meu parecer.

lúcio de AssisDr. José
U . nAB-FS - 4.238dvo

or Jurídico da CTmTTAss



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

lEIstíado cio Eissaxi-ã-Èo Ssiiito

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Refos Tomando

Este o ix" ABA.ÍSJ.

Sala das S^õei, / l.l.—J. E/.J..-

Seciemrio

Ssnhor Presideutes

Nesta E S s %

Sala dos Sessões, em.

fresid

/V r*

Como nossa Constituição e omissa quanto a qual dos poderes

caberia denominar ruas, vilas, logradouros, etc, ficam, tanto o EKecutivo

quanto o Legislativo com tal incumbência.

Ante o exposto, sugerimos o tramite normal do presente

Projeto.

É o meu parecer.

Dr./dosé Meio de Assis
- .1

Issessor/Juridico


